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 SOBRE: as Emendas nº 02 e 03 ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 
418/2009, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que altera 
dispositivos da Lei nº 8.426, de 8 de abril de 2008, que dispõe sobre 
adequações funcionais junto à Área da Saúde e dá outras 
providências. 

 

 
 
       Sob o aspecto legal nada a opor. 
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